
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2025
EDITAL DE DISPENSA  Nº 18/2025

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2025

O Município de Lindóia do Sul - SC, localizada na Rua Tamandaré, 98, Centro, neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. Flavio Luiz Benini, e a empresa GELMIR GONÇALVES
84560819904, inscrita no CNPJ nº 29.972.194/0001-79, localizada Rua pinheirinho,85- bairro in-
dustrial-Seara- SC, nesta Ata representada pelo seu Representante legal, Sr. GELMIR GONÇAL-
VES, portador do CPF n°845.xxx.xxx-04 nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO
ELETRÔNICO nº 04/2025, Ata de julgamento de Preços e homologada pela autoridade compe-
tente, RESOLVEM registrar os preços apresentação artística para a realização ao evento alusivo
ao dia da mulher a ser realizada no dia 08 de março durante o período de vigência da Ata de Re-
gistro de Preços, conforme especificações constantes do Termo de referência, objeto do proces-
so de dispensa  acima citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de  empresa
para  apresentação artística para realização ao evento alusivo ao dia da mulher a ser realizada
no dia 08 de março de 2025. 

1.2. As quantidades estimadas para a presente Ata são as descritas na tabela abaixo:

Item Quant Unid Descrição Vl. Unit Vl. Total

01 01 SER Apresentação  para evento  alusivo ao
“Dia da Mulher” a ser realizado no dia

08/03/2025 no ginásio de esportes
Municipal de Lindóia do sul das 13h30

min   ás 17h 30min.

2.995,00 2.995,00

TOTAL 2.995,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA

2.1.  O  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  será  de  1  (um)  ano  e  poderá  ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84,
caput, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

2.1.1.  Em caso  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  as  quantidades
inicialmente registradas serão renovadas na sua totalidade, independentemente do quantitativo
utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.
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2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal de
Lindóia do Sul não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-
lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s)
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 122 do Decreto Municipal
nº 4.072/2024 ou de redução dos preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA
DO OBJETO

3.1. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por
intermédio de Solicitação de fornecimento de compra.

3.2. Os itens contratados deverão ser entregues de acordo com o cronograma fornecido pela
secretaria demandante, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF)
que será enviada por meio eletrônico no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva
Nota  Fiscal  Eletrônica,  e  deverá  ser  enviado  o  aquivo  XLM  para  o  e-mail  indicado   na
autorização de Fornecimento

3.3  Todas  as  despesas  relacionadas  com  o  objeto,  frete,  deslocamento,  serão  de
responsabilidade exclusiva da licitante, sob o qual ficará a total responsabilidade de realizar o
transporte  adequado e  manter  em perfeitas  condições de  armazenamento  todos os  itens  a
serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

3.4. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo
órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail
indicado nas Solicitações de Fornecimento.

3.5. Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada Órgão
Participante.

3.6.  O ato de recebimento não implica na aceitação do produto.

3.7. É de responsabilidade da Contratada todas as despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos produtos. Caso
haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção,
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento
dos produtos.

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES

4.1.  As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as
disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.2.  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  infrações
previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021.
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4.3. O Município de Lindóia do Sul poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar as
seguintes sanções administrativas:

I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar com Administração Pública direta e indireta do

Município de Lindóia do Sul, pelo prazo máximo de 03 (três) anos;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

4.4. Por qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021, poderá ser
aplicada ao licitante ou contratado a sanção administrativa de multa  compensatória de 20%
(vinte inteiros por cento) sobre o valor total do contrato.

4.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato, no
prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis  da  notificação,  implicará  a  aplicação  da  multa
compensatória prevista no item anterior.

4.6. A sanção administrativa de multa moratória será aplicada nos casos de atraso injustificado
na execução do contrato, nos termos do art. 162 da Lei Federal n. 14.133/2021, possuindo os
seguintes parâmetros:

I – por atraso ou paralisação da execução superior a 10 (dez) dias do prazo de execução
dos serviços,  fica o contratado sujeito à  multa  de 0,5% (meio por cento)  por dia de atraso,
incidente sobre o valor total do contrato, a ser calculado desde o 11º (décimo primeiro) dia de
atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias.

II – transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Ata de Registro
de  Preços/contrato,  será  considerado  extinto  a  Ata  de  Registro  de  Preços/Contrato
Administrativo, canceladas as ordens de serviços e aplicada multa de 20% (vinte inteiros por
cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços/contrato.

4.7.  Dependendo  do  descumprimento,  se  gerar  algum  prejuízo  ao  Município,  poderá  ser
requerido  do  Contratado  o  valor  de  perdas  e  danos,  após  Processo  Administrativo  de
reconhecimento da responsabilidade.

4.8. A sanção administrativa de multa poderá ser aplicada de forma cumulativa com a sanção de
advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração de  inidoneidade para  licitar  ou
contratar.

4.9. A aplicação das sanções administrativas de impedimento de licitar e contratar e declaração
de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  deverão  respeitar  o  trâmite  e  procedimentos
estabelecidos no art. 158 da Lei Federal n. 14.133/2021.

4.10.  As  sanções  administrativas  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar e contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei
Federal n. 14.133/2021.

4.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
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neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os  efeitos  das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração,  à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos
termos do art. 160 da Lei Federal n. 14.133/2021.

4.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo
Federal, nos termos do art. 161 da Lei Federal n. 14.133/2021.

4.13. Os débitos do licitante/contratado com a Administração Pública contratante, resultantes da
aplicação de multas e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, nos
casos da existência de crédito em favor do licitante/contratado, decorrentes do mesmo contrato
ou  de  outros  contratos  administrativos  firmados  com  a  mesma  entidade/órgão  público
contratante.

4.14. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será
emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo
estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial.

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO

5.1.  O  fornecedor  terá  seu  registro  suspenso  ou  cancelado,  facultada  a  defesa  prévia  do
interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:

I - pela Administração, quando:

a)  o  fornecedor  não  cumprir  as  exigências  do  instrumento  convocatório  que  der
origem ao registro de preços;
b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do
registro de preços, ressalvada a hipótese de
a Administração aceitar sua justificativa;
c) o fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente
do registro de preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.

II - pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade
de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.

5.1.1. A comunicação do cancelamento da ata de registro de preços, será formalizada através do
e-mail indicado na fase de credenciamento do fornecedor.

5.1.2. Nos casos de não confirmação do recebimento, será considerada válida a comunicação a
partir do 2º dia útil da data de envio.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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6.1  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  contratado  será  realizada  pelo  Gestor  e  Fiscal
indicados  pelas  Secretarias  envolvidas  no  momento  da  elaboração  da  Ata  de  registro  de
preço/contrato.

6.2. Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Município designará fiscal
de contrato e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da
execução de Ata de Registro de Preços/Contrato celebrado entre este e o fornecedor contratado
na licitação, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º do referido diploma legal. A vinculação
do fiscal e representante da administração pública será associada a sua respectiva ciência do
recebimento do bem.

6.3. Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços/Contrato, com auxílio do Fiscal, constituir
relatório final de que trata o art. 174, § 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

7.1. A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Licitatório Nº 36/2025,
Pregão Eletrônico nº 18/2025.

CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

8.1. As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados -  LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais
sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste contrato, compatibilizando-a com o
que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista o
caráter público desta contratação.

8.2. As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número
e  cópia  de  documentos  de  identificação  (Cadastro  de  Pessoa  Física  e  Registro  Geral),
endereços  eletrônico  e  residencial,  documentos  relativos  à  habilitação  profissional  e  outros
dados  que  sejam  imprescindíveis  para  a  formação  e  execução  deste  contrato,  sendo-lhes
vedado  utilizá-los  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

8.3. Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará
ao disposto no Capítulo IV da LGPD.

8.4. A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a
comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a ocorrência de incidente
de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares e responsabilizando-se
pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de
dados pessoais.

CLÁUSULA NONA - ANTICORRUPÇÃO
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9.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se comprometem que, para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou  de  corrupção,  bem como  de  manipular  ou  fraudar  o  equilíbrio  econômico  financeiro  do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

10.1. A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de
Preços após a assinatura desta.

10.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto
Municipal nº 4.072/2024 e demais normas aplicáveis.

10.3.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Ipumirim  -  SC  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente ata.

Lindóia do Sul, SC 04 de março de 2025.

Flavio Luiz Benini GELMIR GONÇALVES
Prefeito Municipal Detentor da Ata

Testemunhas:

Nome: Izaura Rakel Rizzi Nome: Mauricio Isaac  Roberto
CPF:029.XXX.XXX-60 CPF:081. XXX.XXX-05 

Joice Salete Cason Franciele Locatelli
Fiscal do Contrato Gestor de Contratos
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